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INDICAÇÃO N° 893/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
a Secretaria Municipal de Educação, solicitando a inclusão da prática do Xadrez nas ações
pedagógicas  do  município,  tendo  em vista  que  os  mais  diversos  estudos,  comprovam a
melhora cognitiva dos alunos que praticam o jogo.

 
JUSTIFICATIVA:

 
 A indicação se justifica, em razão de que  muitos estudos relacionam a prática do xadrez com a melhoria do raciocínio
e do pensamento e, consequentemente, com a melhoria do desempenho escolar. Os benefícios desse jogo incluem a
melhoria da concentração, o controle da ansiedade e o exercício da paciência.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE MARÇO DE 2023 

DIEGO APARECIDO AMANCIO
VEREADOR - PSC




